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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o As microempresas e empresas de pequeno porte, 

enquadradas no conceito previsto na Lei n° 8.864, de 28 de março de 1994, ficam 

isentas, por um período de trezentos e sessenta e cinco dias a contar da data de sua 

abertura, dos seguintes tributos federais: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS; 

V - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

VI - Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da 

pessoa jurídica, de que tratam a Lei Complementar no 84, de 18 de janeiro de 1996, 

os arts. 22 e 22A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei no 8.870, 

de 15 de abril de 1994.  

Art.  . Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 146, I, “d”,  da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional n° 42, de 19 de dezembro de 2003,  estabelece que 

cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido de 
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tributação para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados.  

Com base nesse ditame constitucional, propomos, no presente 

projeto de lei complementar, que às microempresas e às empresas de pequeno 

porte fique assegurada isenção de tributos federais no primeiro ano de 

funcionamento, para que possam elas enfrentar as dificuldades de ordem econômica 

que ocorrem nesse período. 

Por se tratar de proposta com grande alcance social e 

econômico, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em   23     de  novembro  de 2005. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI  

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

Capítulo I  
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
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Seção I  
 Dos Princípios Gerais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e 

para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art.195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art.239. 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 

retenção ou condicionamento; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

  

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 

competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI N° 8.864, DE 28 DE MARÇO DE 1994 
(Revogada pela Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999) 

 

 
Estabelece normas para as microempresas 

(ME), e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

relativas ao tratamento diferenciado e 

simplificado, nos campos administrativo, 

fiscal, previdenciário, trabalhista; creditício e 

de desenvolvimento empresarial (art.179 da 

Constituição Federal). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

 

Art. 1° Fica assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte 

tratamento jurídico simplificado e favorecido nos campos administrativo, tributário, 

trabalhista, previdenciário e creditício, na conformidade do disposto nesta lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 2° Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma individual que tiverem receita bruta 

anual igual ou inferior ao valor nominal de duzentas e cinqüenta mil Unidades Fiscais de 

Referência - UFIR, ou qualquer outro indicador de atualização monetária que venha a 

substituí-la; 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma individual que, não 

enquadradas como microempresas, tiverem receita bruta anual igual ou inferior a setecentas 

mil Unidades Fiscais de Referência - UFIR, ou qualquer outro indicador de atualização 

monetária que venha a substituí-la. 

§ 1° O limite da receita bruta de que trata este artigo, apurado no período de 1° de 

janeiro a 31 de dezembro de cada ano, será calculado, considerando-se o somatório das 

receitas brutas mensais divididas pelos valores das Unidades Fiscais de Referência - UFIR 

vigentes nos respectivos meses. 

§ 2° No primeiro ano de atividade, o limite da receita bruta será calculado 

proporcionalmente ao número de meses decorridos entre o mês de constituição da empresa e 

31 de dezembro do mesmo ano, desconsideradas as frações de mês. 

§ 3° O enquadramento da firma individual ou da pessoa jurídica em microempresa 

ou em empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não implicarão 
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alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados. 

§ 4° (VETADO). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 

tratamento jurídico diferenciado, simplificado 

e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO X 

 DISPOSIÇÕES FINAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. Revogam-se as Leis nº 7.256, de 27 de novembro de 1984, e nº 8.864, de 

28 de março de 1994. 

 

Brasília, 5 de outubro de 1999; 178° da Independência e 111° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Francisco Dornelles  

Waldeck Ornélas 

Alcides Lopes Tápias 

Martus Tavares 

Ronaldo Mota Sardenberg 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 84, DE 18 DE JANEIRO DE 1996 
(Revogada pela Lei nº 9.876, de  26 de novembro de 1999) 

 

 
Institui fonte de custeio para a manutenção da 

Seguridade Social, na forma do § 4º do art.195 

da Constituição Federal, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes 

contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de 

quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no 

decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados 

empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; e 

II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por cento do total das 

importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seu cooperados, a título de remuneração ou 

retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas. 

 

Art. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência 

privada abertas e fechadas, é devida a contribuição adicional de dois e meio por cento sobre as 

bases de cálculo definidas no art.1º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 

 

 
Dispõe sobre contribuição previdenciária do 

contribuinte individual, o cálculo do benefício, 

altera dispositivos das Leis n°s 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Revogam-se a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os 

incisos III e IV do art.12 e o art.29 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os incisos III e IV 

do art.11, o § 1º do art.29 e o parágrafo único do art.113 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

Brasília, 26 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art.23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive 

as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco 

de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 
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III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 

serviços; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art.23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art.28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 

empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão 

médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 

II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade 

desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 

de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos 

desportivos. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 

evento, discriminando-as detalhadamente. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento 
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de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta 

última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 

receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na 

alínea b, inciso I, do art.30 desta Lei. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art.23 desta Lei. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 12. (VETADO) 
* § 12. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 

com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência 

desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art.22 desta Lei, é de: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma 

do art.22 desta Lei. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
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§ 5º O disposto no inciso I do art.3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art.22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art.25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art.25 desta Lei. 
* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
 

 
Altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa 

jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do 

art.22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho. 
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§ 1º O disposto no inciso I do art.3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplicaao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda de mercadorias de 

produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 3º (VETADO) 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997). 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma 

do art.22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

 

Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art.22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art.25 desta Lei, 

se pessoa jurídica, e do art.25 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se pessoa física, 

quando a cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente, para colheita de 

produção de seus cooperados. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão apurados 

separadamente dos relativos aos empregados regulares da cooperativa, discriminadamente 

por cooperados, na forma do regulamento. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo 

recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art.20 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art.25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, à contratação realizada na forma deste artigo. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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